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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Informação

Protocolo: 01-265403/2023

DE: CURITIBASA / CTBAGAP31 - PROTOCOLO / RECEPÇÃO - CURITIBA S.A

PARA: CURITIBASA / CTBAGF - GERÊNCIA FINANCEIRA

Segue para demais providências.

Curitiba , 09 de novembro de 2023 - 09:46:05

Assinado eletronicamente por ELIZABETH PAVOSKI - 81646 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto Municipal
nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Termo de Anexação de Arquivos

01-265403/2023

ORIGEM: CURITIBASA / CTBAGF - GERÊNCIA FINANCEIRA

        Nesta data juntamos ao presente, por anexação o(s) arquivo(s) eletrônico(s) abaixo
relacionado(s), a fim de subsidiar a instrução processual.

2.1 - 1. PROJETO BÁSICO.PDF

2.2 - 2. AUTORIZAÇÃO PARA LICITAR.PDF

2.3 - 3. PORTARIA 002.2023 PREGOEIRO.PDF

2.4 - 4. DECLARAÇÃO DE BEM COMUM.PDF

2.5 - 5. DECLARAÇÃO DE MERCADO.PDF

2.6 - 6. DECLARAÇÃO DE RECURSOS.PDF

2.7 - 7. INFORMAÇÃO GESTOR.PDF

2.8 - 8. EDITAL DL 002 2023.PDF

Anexação de Documentos. 

Curitiba , 09 de novembro de 2023 - 15:54:52

Assinado eletronicamente por Davidson José Moulepes - 81599 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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PROJETO BÁSICO 
 
 

Objeto:   
Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de Controle de 
Pragas e Vetores, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I do 
respectivo Edital, bem como as características mínimas contidas no formulário 
proposta eletrônica e anexos, partes integrante deste Edital, à disposição no Portal de 
Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-
compras.curitiba.pr.gov.br).Municipal de Curitiba (www.e-

compras.curitiba.pr.gov.br). 
 
Justificativa da Contratação:  
Justifica-se a necessidade de contratação do referido serviço considerando as 
necessidades de higiene e segurança sanitária no Barracão Nova Aurora. A existência 
de pragas e vetores foi identificada, reiterando a demanda. 
 
 
Especificação/detalhamento dos bens e/ou serviços: 

 

 
ITEM 1 : Serviço de controle de pragas e vetores, desintetização e desratização  e 
controle de pombos. 
 
Quantidade : 1 
 
Valor Máximo Total : R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) 
 
Cód. SGP.: 03.03.13.47004-0 
 
Condições Geral : 
 
Local de Execução : Rua Nova Aurora, n.º 1851 - Barracão Nova Aurora (560,00 M²) 
 

1.1. Os procedimentos deverão estar de acordo com a legislação ambiental 
vigente;  

1.2. O serviço deverá ser executado nas áreas internas e externas dos endereços 
indicados no empenho ou contrato pela secretaria solicitante;  

1.3. A aplicação deverá usar métodos que assegurem a eficiência do 
procedimento e obedecer à regulamentação específica;  

1.4. Os produtos utilizados deverão ter registro na Anvisa e seguros para a 
aplicação em ambientes que são ocupados por humanos, devendo ser 
apresentado para fiscalização os seguintes documentos de cada produto, antes da 

Protocolo n°: 01-265.403/2023 
Setor Requisitante: Gerência Financeira Administrativa e de Pessoal 
Fiscal de Contrato: Davidson José Moulepes Ramal/E-

mail 
8820 
dmoulepes@curitibasa.com.br 

Valor Máximo: R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS) 
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PROJETO BÁSICO 
 
 

aplicação:  

 Os Certificados de Registros dos Produtos;  

 As Fichas Técnicas e/ou de Emergência dos Produtos;  

 As Fichas de Informações de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ.  

1.5. Os serviços deverão ser executados em dias e horários definidos pela 
contratante;  

1.6. Sempre que possível, os serviços deverão ser realizados com equipamentos 
que garantam maior produtividade, padrão de qualidade e menores impactos à 
saúde dos prestadores de serviços envolvidos;  

1.7. Em casos emergenciais, a contratante poderá alterar o cronograma de 
execução, comunicando previamente a contratada;  

1.8. A contratada deverá refazer os serviços no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas da manifestação do contratante caso sejam rejeitados pela contratante. O 
prazo será contado a partir do recebimento do comunicado pela contratada.  

1.9. A contratada deverá afixar cartazes informando a realização dos serviços, 
com a data da aplicação, o nome do produto, grupo químico, telefone da Unidade 
de Informação Toxicológica e números das licenças sanitária e ambiental;  

1.10. O serviço deverá ser realizado por profissionais habilitados e qualificados, 
os quais, deverão apresentar-se devidamente uniformizados e identificados com 
crachá;  

1.11. A empresa contratada deverá fornecer à contratante, após o término do 
serviço solicitado, o certificado, com no mínimo: 

  
 Nome do cliente;  

 Endereço do imóvel;  

 Praga(s) alvo;  

 Data de execução dos serviços;  

 Prazo de assistência técnica, escrito por extenso, dos serviços por praga(s) 
alvo;  

 Grupo(s) químico(s) do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s);  

 Nome e concentração de uso do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s);  

 Orientações pertinentes ao serviço executado;  

 Nome do responsável técnico com o número do seu registro no conselho 
profissional correspondente;  

 Número do telefone da Unidade da Informação Toxicológica;  

 Identificação da empresa especializada prestadora do serviço com: razão 
social, nome fantasia, endereço, telefone e números das licenças sanitária e 
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PROJETO BÁSICO 
 
 

ambiental com seus respectivos prazos de validade;  

 Laudo Técnico com Possíveis Anormalidades;  

 Planilha com relação dos produtos químicos utilizados, informando os 
registros dos produtos, como: ANVISA, Ficha Técnica, FISPQ, Licença Ambiental 
de Transporte se necessário.  

1.12. Caberá à Contratada o fornecimento dos produtos, equipamentos, 
ferramentas e instrumentos necessários e suficientes à eficiente execução do 
contrato, comprometendo-se a empregar na execução dos serviços apenas 
materiais de qualidade superior, ou seja, gel, pó químico, inseticida, iscas, 
conforme a praga e vetor a ser combatidos, devidamente reconhecidos, atestados 
e aprovados pelos órgãos de controle sanitários Federal, Estadual e, se for o caso, 
Municipal;  

1.13. Todo produto utilizado deverá estar aprovado pelos órgãos públicos e ser 
inócuo à saúde humana, e os equipamentos, ferramentas e instrumentos deverão 
estar em bom estado de conservação.  

1.14. Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos 
mobiliários, aos equipamentos, instalações, caixas d’água, provoquem alergias ou 
sejam nocivos, sob qualquer forma, à saúde das pessoas, seja dos próprios 
trabalhadores, dos servidores ou dos usuários.  

1.15. A contratada deverá identificar os equipamentos, ferramentas e utensílios 
de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares do 
contratante.  

1.16. Considerando as características específicas de cada local, a aplicação deverá 
ser feita de forma diferenciada e de acordo com a exigência do local e 
animal/inseto predominante, utilizando equipamentos em acordo com as normas 
do Ministério da Saúde e da Vigilância Sanitária;  

1.17. Nas áreas de circulação constante de pessoas, a atenção deverá se 
concentrar também no tipo de produto e forma de aplicação para evitar possível 
intoxicação ou intolerância por parte dos usuários;  

1.18. Entende-se como áreas internas os prédios (edificações) ocupados pela 
Administração Municipal;  

1.19. Entende-se como áreas externas: as áreas verdes, praças, parques, ou 
outras áreas não edificadas de interesse da Administração;  

 
 
Detalhamento dos serviços:  
 
a) Desinsetização: Nos serviços de desinsetização para o controle de insetos rasteiros 
e voadores (baratas, muriçocas, mosquitos, cupins, traças e aracnídeos), deverão ser 
utilizados gel inseticida, pulverização, micropulverização e atomização. A pulverização 
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PROJETO BÁSICO 
 
 
ou micropulverização líquida será realizada na parede completa e piso do ambiente 
interno e no ambiente externo a imunização pode ser realizada através de 
pulverização ou atomização, ambas com aspersão de inseticida em solução aquosa se 
baixo odor e reduzido grau tóxico com efeito desalojante, “knockdown” (choque) e 
residual, atuando por contato. Nas caixas de esgoto além de emprego de inseticidas 
líquidos será empregado pó seco; nos maquinários e equipamentos eletroeletrônicos 
deverá ser realizada a aplicação de gel específico para baratas e formigas. Os produtos 
empregados devem possuir autorização do Ministério da Saúde (MS), devendo 
constar ainda: nome técnico, grupo químico, classe toxicológica, composição, 
formulação, antídoto de tratamento, registro do MS e data de validade. Nas áreas de 
confecção e depósitos de alimentos deverá ser utilizado produto próprio para essas 
áreas que não ofereçam risco de contaminação de alimentos. Nas dependências 
ocupadas, os móveis precisarão ser afastados das paredes pela CONTRATANTE para 
melhor aplicação dos produtos.  
 
b) Descupinização: No serviço de descupinização, deverá ser realizada a imunização 
do madeiramento existente no ambiente, e no caso de cupins subterrâneos, é 
necessário ainda a formação de barreira química em torno da edificação afetada, bem 
como, aplicação de pó seco na tubulação elétrica e telefônica (quadros de 
distribuição, caixas de passagem e tomadas). Os produtos empregados devem possuir 
autorização do Ministério da Saúde (MS), devendo constar ainda: nome técnico, 
grupo químico, classe toxicológica, composição, formulação, antídoto de tratamento, 
registro do MS e data de validade. Nas áreas de confecção e depósitos de alimentos 
deverá ser utilizado produto próprio para essas áreas que não ofereçam risco de 
contaminação de alimentos.  
 
c) Desratização: Controle de roedores: No serviço de desratização para o controle de 
roedores é necessário que todos os produtos empregados estejam devidamente 
acondicionados em porta-iscas, ambiente externo (porta iscas cápsulas) e ambiente 
interno (porta iscas de cola adesiva). Todos as iscas devem ser numeradas e 
mapeadas. Periodicamente as iscas devem ser substituídas, para que estejam sempre 
frescas e disponíveis aos roedores, com substituição das iscas consumidas ou 
deterioradas, o mesmo ocorrendo com as iscas instaladas em forro/laje e nas caixas 
de passagem de esgoto. Os produtos empregados (blocos parafinados ou granulados), 
devem possuir autorização do Ministério da Saúde (MS), devendo constar ainda: 
nome técnico, grupo químico, classe toxicológica, composição, formulação, antídoto 
de tratamento, registro do MS e data de validade. A empresa contratada deverá 
efetuar vedações necessárias em toda área, bem como, informar ao responsável pela 
contratação dos serviços quanto às medidas preventivas, necessidades de eliminação 
de abrigos e estocagem de produtos consumíveis, tudo para um bom andamento dos 
serviços. Nas áreas de confecção e depósitos de alimentos deverá ser utilizado 
produto próprio para essas áreas que não ofereçam risco de contaminação de 
alimentos. Observação: A empresa contratada não poderá empregar pó raticida.  
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PROJETO BÁSICO 
 
 
d) Controle Biológico de pombos e morcegos: No serviço de controle biológico de 
morcegos e pombos, deverá ser realizada a inspeção do ambiente para avaliar o grau, 
tipo e local da infestação. O controle deve ser apenas de repelência, isto é, deve-se 
afastar e não matar o animal. A repelência deve ser feita por métodos físicos, 
colocando barreiras físicas e impedindo a entrada de morcegos, ou químicos, através 
de aplicação de produtos repelentes. Os produtos empregados devem possuir 
autorização do Ministério da Saúde (MS), devendo constar: nome técnico, grupo 
químico, classe toxicológica, composição, formulação, antídoto de tratamento, 
registro no MS e data de validade.  
 
1.1. A área total considerada para cada item (1.800,00 m²), considerando-se o seu 
entorno, em sua área externa, parte de sua área construída, sendo que, os reforços 
são considerados como apenas complementos às aplicações.  
 
1.2. Em consonância com o Inc. II, do Art., 3º da Resolução RDC nº 622, de 9 de março 
de 2022, da da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, que define o 
controle de vetores e pragas urbanas como conjunto de ações preventivas e 
corretivas de monitoramento ou aplicação, ou ambos, com periodicidade 
minimamente mensal, visando impedir de modo integrado que vetores e pragas 
urbanas se instalem ou reproduzam no ambiente, além das aplicações e reforços 
previstos neste Termo de Referência, prevê-se também visitas mensais, entre cada 
aplicação/reforço, para monitoramento dos serviços, a fim de que sejam realizadas 
eventuais ações preventivas e/ou corretivas, em datas agendadas com a 
administração. 
 
 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
1. Para o devido atendimento das necessidades alvo, os serviços a serem prestados:  
 
1.1. Deverão estar em conformidade com a legislação e todas as normas técnicas e 
sanitárias vigentes, considerando-se, dentre outros, os seguintes requisitos de 
Contratação:  
 
1.1.1 A Contratada deverá cumprir rigorosamente todas as normas e legislação 
vigentes que regulam as atividade de controle de vetores e pragas urbanas 
(sinantrópicas), todas as normas técnicas, ambientais, trabalhistas, de saúde e 
segurança do trabalho vigentes, atinentes à prestação desses serviços, e, 
especialmente, as disposições constantes nas seguintes Normas:  
 
1.1.1.1. Resolução Anvisa (diretoria colegiada) - RDC Nº 622, de 9 de março de 2022;  
 
1.1.1.2. As normas ABNT NBR 15584 (Controle de vetores e pragas urbanas), 
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PROJETO BÁSICO 
 
 
especialmente as suas partes 2: Manejo integrado e 3: Sistema de gestão da 
qualidade - Requisitos particulares para aplicação da ABNT NBR ISO 9001:2000 para 
empresas controladoras de pragas  
 
1.1.3. A Resolução nº 384, de 12 de dezembro de 2015, do Conselho Federal de 
Biologia – CFBio, que dispõe sobre a atuação do Biólogo no Controle de Vetores e 
Pragas Sinantrópicas disciplinando-a, ao que recomenda-se à contratada o emprego 
desse tipo de profissional como responsável técnico dos serviço a serem contratados;  
 
1.1.2. A empresa contratada deverá estar ainda, durante todo o período do contrato, 
licenciada por órgãos ou entidades regulamentadoras das empresas de controle de 
pragas como Anvisa, IBAMA (se for o caso), e certificada para realizar a manipulação e 
aplicação de desinfetantes domissanitários registrados no Ministério da Saúde e 
registrada junto ao órgão ambiental e sanitário municipal;  
 
1.1.3. A manipulação e a aplicação dos produtos a serem utilizados só poderão ser 
efetuadas por funcionários devidamente habilitados, treinados, identificados, 
uniformizados e portando equipamentos de proteção individual (EPI’s) adequado;  
 
1.1.4. Havendo a utilização de agrotóxicos, seus componentes e/ou afins, estes 
deverão estar previamente registrados no órgão federal competente, de acordo com 
as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do 
meio ambiente e da agricultura, conforme artigo 3º da Lei nº 7.802, de 1989, e artigos 
1°, inciso XLII, e 8° a 30 do Decreto nº 4.074,de 2002, e legislação correlata.  
 
2. A duração inicial do contrato é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato ou instrumento equivalente;  
 
3. A empresa vencedora do pregão eletrônico, ou remanescente que eventualmente 
venha a ser convocada deverá ter expertise na prestação dos serviços objeto deste 
Termo de Referência e possuir qualificação e capacidade técnica comprovada para tal, 
apresentando atestados de capacidade técnica e responsável técnico habilitado para 
o exercício das funções pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, devendo 
apresentar os registros da empresa e deste profissional junto a Órgãos fiscalizadores 
(CRBIO, CRQ, CRF, CRMV, ou outro(s) pertinentes aos serviços contratados).  
 
3.1. O(s) atestado(s) de aptidão técnica deve(m) ser fornecido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, devidamente registrado(s), que comprove(m) que a 
empresa licitante executou serviços e está apta para o desempenho de atividades 
pertinentes e compatíveis em características e quantitativos com o objeto licitado.  
 
4. A empresa contratada será a única responsável pelos deslocamentos e hospedagem 
de seus funcionários e representantes eventualmente empregados na prestação dos 
serviços, durante a vigência contratual.  
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PROJETO BÁSICO 
 
 
 
5. Devem estar inclusos na(s) proposta(s) e contratação os custos de mão de obra, 
emprego de ferramentas, equipamentos, insumos, materiais e componentes 
necessários à execução dos serviços, todos à cargo da empresa Contratada.  
 
 
CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE  
 
1. Na presente contratação, deve ser dada prioridade à utilização de produtos 
reciclados e/ou recicláveis, considerando-se os critérios compatíveis com os padrões 
de consumo sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de 
Resíduos Sólidos), devendo ser observados o Decreto nº 7.746/2012, para se 
estabelecer critérios e práticas para a promoção do desenvolvimento sustentável nas 
contratações realizadas pela administração pública, e a Instrução Normativa SLTI/MP 
nº 01/2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição 
de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública, bem como os 
atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente,  
 
2. Visando à efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais, a 
Companhia de Desenvolvimento de Curitiba – CURITIBA S.A., quando da aquisição de 
bens e/ou contratação de serviços, poderá exigir os seguintes critérios de 
sustentabilidade ambiental:  
 
2.1. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação 
do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO 
como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 
similares;  
 
2.2. Que os produtos, materiais e equipamentos a serem utilizados devam ser, 
preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o 
menor volume possível, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte 
e o armazenamento;  
 
2.3. Que os produtos a serem utilizados não contenham substâncias perigosas em 
concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain 
Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente 
(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 
(PBDEs).  
 
3. Ainda para a presente contratação deve-se obedecer os critérios de 
sustentabilidade dispostos no Decreto nº 7.746/2012.  
 
3.1. Considerando-se o art. 4º, do Decreto nº 7.746/2012, a contratada deverá, 
sempre que possível, adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução 
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PROJETO BÁSICO 
 
 
dos serviços:  
 
a) utilizar materiais e processos de baixo impacto sobre recursos naturais como flora, 
fauna, ar, solo e água e, em adição a esta norma, que obedeçam às classificações e 
especificações determinadas pela ANVISA, além de adotar medidas que evitem o seu 
derramamento no meio ambiente;  
 
b) preferencialmente, utilizar materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 
local;  
 
c) utilizar materiais e equipamentos que proporcionem maior eficiência na utilização 
de recursos naturais como água e energia;  
 
d) empregar, preferencialmente, sempre que possível, mão de obra local;  
 
e) utilizar materiais e/ou equipamentos que apresentem maior vida útil e menor custo 
de manutenção do bem e da obra;  
 
f) empregar o uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;  
 
g) utilizar recursos naturais de origem sustentável.  
 
4. A contratada deverá apresentar a comprovação dos requisitos dispostos acima 
mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou 
instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem 
fornecido cumpre com as exigências deste Termo de Referência, conforme § 1º do 
art. 5º da Instrução Normativa nº 01/2010 e art. 8º do Decreto nº 7.746/2012.  
 
5. Selecionada a proposta, antes da assinatura do contrato, em caso de inexistência 
de certificação que ateste a adequação, o órgão ou entidade contratante poderá 
realizar diligências para verificar a adequação do produto às exigências do ato 
convocatório, correndo as despesas por conta da licitante selecionada. Caso não se 
confirme a adequação do produto, a proposta selecionada será desclassificada, 
conforme § 2º do art. 5º da Instrução Normativa nº 01/2010.  
 
 
VISTORIA PARAA LICITAÇÃO  
 
1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, A licitante, 
opcionalmente, poderá, às suas expensas, vistoriar as instalações do Barracão Nova 
Aurora, executando todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus 
trabalhos, de modo a não incorrerem em omissões, que não poderão ser alegadas em 
favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços, acompanhado por servidor 
designado para esse fim.  
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PROJETO BÁSICO 
 
 
 
1.1. Recomenda-se que o licitante vistorie as instalações e local de execução dos 
serviços, observando-se o disposto no item 2.1 deste Termo de Referência.  
 
1.2. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 
dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus 
dos serviços decorrentes.  
 
2. A vistoria poderá ser agendada e realizada em dias úteis, de segunda à sexta-feira, 
das 08:00h às 11:30h e das 14:00h ás 15:30h. O agendamento será exclusivamente 
por envio de e-mail, a visita poderá ser agendada para até o penúltimo dia útil à data 
fixada para a abertura da sessão pública, nos horários acima descritos.  
 
2.1. A licitante, deverá, em todo o caso, apresentar, declaração de que tem pleno 
conhecimento das condições necessárias para a prestação dos serviços como 
requisito para celebração do contrato. 
 

 

 

 
Forma de Execução:  
Execução Indireta 
 
Prazo de Execução:  
30 (trinta) DIAS 
 
Cronograma de Execução:  
N/A 
 
Forma de Pagamento:  
O pagamento será efetuado após a liquidação da despesa, por meio de boleto ou 
depósito bancário em conta corrente do CONTRATADO, até 15 (quinze) dias, 
mediante a apresentação de nota fiscal/fatura devidamente certificada pelo setor 
competente, que deverá vir acompanhada do Certificado de Regularidade do FGTS-
CRF, da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União (pessoa jurídica), Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), bem como 
outras Certidões que vierem a ser obrigatórias por lei, desde que tenham correlação 
com o objeto, devendo ser apresentados todos esses documentos dentro dos 
respectivos prazos de validade. 
 

 
Principais Obrigações do CONTRATADO: 
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PROJETO BÁSICO 
 
 
I. Manifestar-se, por escrito, ao Gestor, qualquer anormalidade ou impropriedade 
verificada e prestar esclarecimentos necessários a partir da ciência, no prazo 
máximo de 24 horas;  
II. Cumprir rigorosamente o objeto do presente Termo de Referência de acordo 
com as especificações nele contidas, no Edital da Licitação, bem como na legislação 
em vigor;  
III. Entregar o objeto licitado obedecendo rigorosamente todos os itens do Termo 
de Referência, parte integrante deste edital;  
IV. Executar o serviço solicitado pela contratante obedecendo aos quantitativos 
estabelecidos, as especificações e outras informações contidas neste instrumento, 
sob pena de recusa do material;  
V. Aceitar que a CURITIBA S.A., se for o caso, durante o período do recebimento 
provisório da entrega, escolher aleatoriamente uma unidade do produto entregue e 
solicitar um laudo técnico deste, para verificação das especificações do edital;  
VI. Entregar o objeto adquirido dentro das especificações relatadas neste Termo, 
estando ciente de que os materiais somente serão recebidos se estiverem de 
acordo com o solicitado;  
VII. Cumprir todos os prazos tratados neste instrumento;  
VIII. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito 
às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que 
porventura venham a incidir sobre o objeto deste instrumento;  
IX. Assumir integral responsabilidade pelos danos que causar ao Município ou a 
terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução dos serviços 
contratados, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência dos mesmos;  
X. Responsabilizar-se pelo total atendimento das especificações do objeto licitado. 
Se no momento da entrega do item, não houver atendimento ao especificado, este 
será recusado, e a empresa ficará sujeita às penalidades previstas neste edital de 
embasamento;  
XI. Estar rigorosamente de acordo com o solicitado, sem a presença de manchas de 
umidade, bolor, fungos, isenta de qualquer tipo de sujidade;  
XII. Substituir em até 05 (cinco) dias úteis, os itens que apresentarem deformidades 
ou desconformidades;  
XIII. A CONTRATADA não poderá em hipótese alguma terceirizar qualquer etapa da 
confecção e fornecimento dos serviços.  

 
 

 
Principais Obrigações do CONTRATANTE: 
 
I. Acompanhar, fiscalizar, controlar e gerenciar o contrato através do gestor indicado, 
ficando também responsável pelo Atesto das Faturas/Notas Fiscais oriundas do objeto 
licitado;  
II. Prestar as informações e os esclarecimentos que eventualmente venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA;  

Protocolo 01-265403/2023   Anexo 2.1 - 1. PROJETO BÁSICO.PDF do Trâmite 2 ANEXAÇÃO DE ARQUIVO - CTBAGF

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

s -
 01

-2
65

40
3/2

02
3 -

 po
r L

ili
an

 C
ard

os
o -

 M
atr

ícu
la 

81
61

3 e
m 31

/01
/20

24
 às

 15
:37

:09



PROJETO BÁSICO 
 
 
III. Enviar a CONTRATADA, através do portal e-compras, empenho que determina a 
liberação da compra, ressalvadas hipóteses excepcionais em situações de urgência.  

 
Forma de contratação pretendida: 
 
Licitação por:  
(  )Concorrência Pública     (  )Pregão       (  )Tomada de Preços        (  )Carta Convite 
(X)Dispensa de Licitação         (  )Inexigibilidade de Licitação 
 
 
Justificativa para a forma de contratação apontada: 
 

Amparada pelo Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/2016. 
 

   
 
 

DAVIDSON JOSÉ MOULEPES  
Matrícula n.º 81.599  
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46 - Companhia de Desenvolvimento de Curitiba
Autorização para Licitar/Dispensar - Nº 4218

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA

Orgão(ãos) Requisitante(s)

57 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA

Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de Controle de Pragas e Vetores, conforme especificações e
quantitativos descritos no Anexo I do respectivo Edital, bem como as características mínimas contidas no formulário proposta
eletrônica e anexos, partes integrante deste Edital, à disposição no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba
(www.e-compras.curitiba.pr.gov.br)

Gestor do Contrato: 

Suplente: 

Davidson Moulepes

Marcus Vinícius Dos Santos

Sem Empenho (Extra-Orçamentário)

Quantidade de Itens: 1

Tipo de Processo :

Valor Máximo Total da Licitação (R$): 4.000,00

Declaração do Ordenador de Despesas

Responsável pela Digitação: Davidson Moulepes Data Digitação: 09/11/2023

Nome do Ordenador da Despesa:

Data da Ordenação:

MARCELO LINHARES FREHSE

Autorização da Autoridade Superior:

Autorizo de acordo com a Legislação Vigente:

Autue-se

Protocole-se

Justifica-se a necessidade de contratação do referido serviço considerando as necessidades de higiene e segurança sanitária no Barracão Nova Aurora.
A existência de pragas e vetores foi identificada, reiterando a demanda.

Justificativa da Autorizaçao / Contratação:

Protocolo SUP: 01-265403/2023

Tipo Autorização: Total

SGP - Sistema de Gestão Pública Usuário: Davidson Moulepes Página 1 de 1 09/11/2023 15:47:22
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                  Curitiba, 09 de Novembro de 2023 
  
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 

Ref.: Processo Administrativo n.º 01-265.403/2023 

 

 

Atendendo ao Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da 

CURITIBA S.A., atesto que os itens constantes no Processo Administrativo n.º 

01-265.403/2023, a serem adquiridos através do presente procedimento, são 

considerados comum, podendo ser utilizada a modalidade indicada no processo 

para a devida contratação. 

 

 
 
 
 

 

Davidson José Moulepes 
Gerente Financeiro Administrativo e de Pessoal 
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                  Curitiba, 09 de Novembro de 2023 
  
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

 
 
Ref.: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços, sem 
dedicação exclusiva de mão de obra, de controle integrado de vetores e pragas 
urbanas (dedetização, desinsetização, desratização, descupinização e controle de 
pombos e morcegos, inclusive aracnídeos, etc) nas dependências do COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA – CURITIBA S.A., localizada à Rua 
Nova Aurora, n.º 1851 – Bairro Novo – Curitiba/PR, incluídos o fornecimento de 
mão de obra, materiais e o emprego de equipamentos necessários à realização dos 
serviços, bem como seu controle e estocagem, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 
 
 
 
 
Atendendo ao Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios, declaramos 

para os devidos fins, que os preços dos ITENS em referência estão de acordo com os 

praticados no mercado até a presente data, conforme registros em órgãos oficiais. 

 

 
 
 

 

Davidson José Moulepes 
Gerente Financeiro Administrativo e de Pessoal 
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                  Curitiba, 09 de Novembro de 2023 
  
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

Ref.: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços, 
sem dedicação exclusiva de mão de obra, de controle integrado de 
vetores e pragas urbanas (dedetização, desinsetização, desratização, 
descupinização e controle de pombos e morcegos, inclusive aracnídeos, 
etc) nas dependências do COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
CURITIBA – CURITIBA S.A., localizada à Rua Nova Aurora, n.º 1851 – 
Bairro Novo – Curitiba/PR, incluídos o fornecimento de mão de obra, 
materiais e o emprego de equipamentos necessários à realização dos 
serviços, bem como seu controle e estocagem, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

 
 

Pela presente, informamos possuir recursos financeiros próprios para fazer frente ao 

pagamento no valor de até R$ 4.000,00 (quatro mil reais) referente a contratação de 

empresa para prestação de serviços de controle integrado de vetores e pragas urbanas, 

conforme especificações e detalhamento contidos no Processo Administrativo n.º 01-

265.403/2023. 

 

 

 
 

 

Davidson José Moulepes 
Gerente Financeiro Administrativo e de Pessoal 
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1 

         
    Companhia de Desenvolvimento de Curitiba 
    Gerência Financeira Administrativa e de Pessoal 

 
INFORMAÇÃO 

 
Assunto: Indicação de Gestor e Suplente : Lei Municipal n.º 610/2019 e Regulamento 
Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CURITIBA S.A. 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços, sem dedicação exclusiva de mão 

de obra, de controle integrado de vetores e pragas urbanas (dedetização, desinsetização, desratização, 
descupinização e controle de pombos e morcegos, inclusive aracnídeos, etc) nas dependências do 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA – CURITIBA S.A., localizada à Rua Nova Aurora, n.º 
1851 – Bairro Novo – Curitiba/PR, incluídos o fornecimento de mão de obra, materiais e o emprego de 
equipamentos necessários à realização dos serviços, bem como seu controle e estocagem, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º  009/2023 - CURITIBA S.A. 
 

Para as obrigações constantes do Decreto Municipal n.º 610/2019 e no 

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios, referente a contratação 

indicada em epígrafe, designamos os funcionários DAVIDSON JOSÉ MOULEPES - matrícula 

n.º 81.599 e MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS - matrícula n.º 80.964, para atuar como 

gestor e suplente respectivamente, com a ciência dos mesmos. 

 
 

Marcelo Linhares Frehse 
Diretor Presidente 

 
 

Fernando Laporte Stephanes 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
Ciente:  
 

Davidson José Moulepes 
Matrícula nº 81.599 

 
 

Marcus Vinícius dos Santos 
Matrícula nº 80.964 

 
 

Curitiba, 09 de Novembro de 2023. 

Folha nº. ................ 
GF - Curitiba S.A. 
Rubrica:.................. 
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CONDIÇÕES PARA COTAÇÃO PARA DISPENSAS DE LICITAÇÃO 

 
 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA – CURITIBA 
S.A. 

 
 
 
DISPENSA ELETRÔNICA N.º 002/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º  009/2023 
AUTORIZAÇÃO PARA LICITAR N.º 4218/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 01-265.403/2023 
 
 
 
Aviso de DISPENSA ELETRÔNICA n.º 002/2023 
 
 
CONTRATANTE  
 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - CURITIBA S.A 

 
OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços, sem 
dedicação exclusiva de mão de obra, de controle integrado de vetores e pragas 
urbanas (dedetização, desinsetização, desratização, descupinização e controle 
de pombos e morcegos, inclusive aracnídeos, etc) nas dependências do 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA – CURITIBA S.A., 
localizada à Rua Nova Aurora, n.º 1851 – Bairro Novo – Curitiba/PR, incluídos 
o fornecimento de mão de obra, materiais e o emprego de equipamentos 
necessários à realização dos serviços, bem como seu controle e estocagem, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento 
e seus anexos. 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
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PERÍODO DE PROPOSTAS  
 

 
 
 
PERÍODO DE LANCES 
 
De 28/11/2023 às 8h 
Até 28/11/2023 às 9h 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
 
SIM 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA – CURITIBA S.A. 

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2023. 

(Processo Administrativo n.º 01-265.403/2023) 

 
Torna-se público que a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA 
- CURITIBA S.A., por meio do Pregoeiro Designado, realizará Dispensa 
Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 122, 
Inciso II, nos termos do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 
Convênios da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - 
CURITIBA S.A. e demais legislação aplicável. 
 
LANCES: Serão recebidos, exclusivamente, através do Portal de Compras da 
Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br), na 
data/hora constante no Sistema e-Compras Curitiba. 
 
Data da sessão: 28/11/2023 
Link: www.e-compras.curitiba.pr.gov.br 
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 09:00 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação por dispensa de licitação de  empresa especializada na prestação 
de serviços, sem dedicação exclusiva de mão de obra, de controle integrado de 
vetores e pragas urbanas (dedetização, desinsetização, desratização, 
descupinização e controle de pombos e morcegos, inclusive aracnídeos, etc) 
nas dependências do COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA – 
CURITIBA S.A., localizada à Rua Nova Aurora, n.º 1851 – Bairro Novo – 
Curitiba/PR, incluídos o fornecimento de mão de obra, materiais e o emprego 
de equipamentos necessários à realização dos serviços, bem como seu 
controle e estocagem, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento e seus anexos, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos. 
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1.1. A contratação será dividida em itens/lotes ou ocorrerá em item/lote 

único, conforme tabela constante abaixo. 

 

LOTE ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

CATSER/ 
CATMAT 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANT. PREÇO 
ESTIMADO 

LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

I 1 Controle 
Integrado de 
Vetores e 
Pragas 
Urbanas 

SERVIÇOS UNIDADE 01 4.000,00 Rua Nova 
Aurora, n.º 
1851 – 
CURITIBA/PR 

30 
(trinta) 
dias 

 

1.1.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um 

lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto 

às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. Somente poderão participar da presente Dispensa Eletrônica de Licitação 

microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e micro empreendedor 

individual (MEI), conforme Lei Complementar Federal n.º 123/06 e 147/14, 

regularmente estabelecida no país, cuja finalidade e ramo de atuação principal estejam 

ligados ao objeto do presente processo, que satisfaçam integralmente as condições do 

processo e que estejam cadastrados no Sistema e-Compras Curitiba com os grupos e 

subgrupos correspondentes aos itens solicitados no processo.  

2.2. As empresas interessadas em participar deverão se cadastrar no sistema www.e-

compras.curitiba.pr.gov.br, preencher as informações solicitadas e anexar os 

documentos exigidos, conforme normas municipais vigentes. 
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2.3. Para os itens onde a empresa não está cadastrada para o grupo e subgrupo não 

estarão disponíveis para lances.  

2.4. As especificações do objeto da presente contratação, as quantidades requeridas, a 

unidade de fornecimento e as condições da contratação constam no Termo de 

Referência, Anexo I do presente instrumento. 

2.5. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba – E-compras, disponível no endereço 

eletrônico https://e-compras.curitiba.pr.gov.br/ 

2.5.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Sistema de 

Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba, disponível no Portal de Compras - E-

Compras, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.5.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no E-compras, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.6. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.6.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.6.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.6.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
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c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.6.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.6.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do fornecedor; 

2.6.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.6.5. sociedades cooperativas. 

  

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
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3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do E-compras, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 
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3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos 

e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 

horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item/lote. 
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4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.4.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para 

os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro no sistema. 

4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, 

em ordem crescente de classificação. 

4.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 
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5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 

de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.  

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   
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5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I 

– DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:   

a) E-Compras;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas do Paraná - TCE-PR;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do Cadastro do Fornecedor do E-compras, nos documentos por ele 

abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do E-

Compras para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
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6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício. 

6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo 

em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em 

que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 

6.8. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 

o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 

objeto e as condições de habilitação 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado 
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7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 179 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 

Convênios da CURITIBA S.A., quais sejam:  

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

7.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

7.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
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7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10.% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 

a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - CURITIBA S.A, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

CURITIBA - CURITIBA S.A, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave; 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4. os danos que dela provierem para a CURITIBA S.A; 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela CURITIBA S.A. ao contratado, além da perda 
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CURITIBA S.A.. 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

7.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto no Regulamento 

Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CURITIBA S.A. 

7.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. As dúvidas e esclarecimentos necessários para a formulação das propostas 

deverão ser encaminhados ao Responsável, via e-mail. Para consultar o e-mail do 

responsável, na página do processo no sistema e-Compras Curitiba, clicar na figura ao 

lado do “responsável”. 

 
a) As dúvidas, informações ou outros elementos necessários ao perfeito 

entendimento do presente processo, deverão ser dirimidos somente pelo 
Responsável do mesmo, mediante solicitação por escrito, no endereço 
eletrônico acima mencionado até 12:00 horas do dia anterior a abertura 
da sessão de lances.  
 

b) A resposta será disponibilizada pelo Responsável pelo processo, através 
de boletim de esclarecimento, para todos os interessados no Portal de 
Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-
compras.curitiba.pr.gov.br).  

 
c) É dever das empresas interessadas acompanhar os boletins de 

esclarecimentos emitidos pelo Responsável no Portal de Compras da 
Prefeitura Municipal da Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br). 
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d) As solicitações feitas fora do prazo previsto acima não serão respondidas. 
 

8.2. Em cumprimento ao contido no artigo 20 do Regulamento Interno de Licitações, 

Contratos e Convênios da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA 

- CURITIBA S.A., foi dado sigilo ao valor estimado da contratação.  

8.3. A presente dispensa eletrônica de licitação será suprida financeiramente pelos 

recursos próprios da Companhia de Desenvolvimento de Curitiba - CURITIBA S.A. 

8.4. O procedimento será divulgado no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de 

Curitiba - E-compras, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no 

Sistema de Registro Cadastral - Relação de Fornecedor, por mensagem eletrônica, na 

correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

8.5. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a CURITIBA S.A. poderá: 

8.5.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.5.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.5.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

8.5.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

8.6. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto) 

8.7. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da CURITIBA S.A. na respectiva 

notificação. 
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8.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela CURITIBA S.A. ou de sua desconexão. 

8.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

8.10. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

8.11. No julgamento das propostas e da habilitação, a CURITIBA S.A. poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.12. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da CURITIBA S.A., o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

8.13. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a CURITIBA S.A. não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.14. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de depósito bancário 

em conta corrente da Caixa Econômica Federal ou boleto bancário, ocorrendo 30 

(trinta) dias após a data de emissão da Nota Fiscal, o que se dará com autorização prévia 

da Contratante, após a entrega e aceite dos produtos e aprovação das notas fiscais.  

8.15. OBS: A Nota Fiscal deverá ter como destinatário:  

Companhia de Desenvolvimento de Curitiba - CURITIBA S.A 

Rua Barão do Rio Branco, 45.  

CEP: 80.010-180  
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Curitiba – Paraná  

CNPJ 76.493.899/0001-96 - Inscrição Estadual: Isento  

8.16. O presente processo de Dispensa Eletrônico é do tipo "menor preço por item". 

8.17. O Responsável pelo presente processo de Dispensa Eletrônica está designado 

através da Portaria n.º 001/2023. 

8.18. Em atendimento ao Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios 

da CURITIBA S.A., ficam designados como Gestor e Suplente do presente processo, os 

seguintes servidores: 

 
Davidson José Moulepes - Matrícula n.º 81.599 

Marcus Vinícius dos Santos - Matrícula n.º 80.963 

 

8.19. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.20. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

8.21. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

8.21.1. ANEXO I – Projeto Básico;  

 

 

Curitiba, 08 de Novembro de 2023. 

 

 

 
Davidson José Moulepes 

Matrícula 81.599 
PREGOEIRO 
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

 
 

Objeto:   
Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de Controle de 
Pragas e Vetores, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I do 
respectivo Edital, bem como as características mínimas contidas no formulário 
proposta eletrônica e anexos, partes integrante deste Edital, à disposição no Portal de 
Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-
compras.curitiba.pr.gov.br).Municipal de Curitiba (www.e-

compras.curitiba.pr.gov.br). 
 
Justificativa da Contratação:  
Justifica-se a necessidade de contratação do referido serviço considerando as 
necessidades de higiene e segurança sanitária no Barracão Nova Aurora. A existência 
de pragas e vetores foi identificada, reiterando a demanda. 
 
 
Especificação/detalhamento dos bens e/ou serviços: 

 

 
ITEM 1 : Serviço de controle de pragas e vetores, desintetização e desratização  e 
controle de pombos. 
 
Quantidade : 1 
 
Valor Máximo Total : R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) 
 
Cód. SGP.: 03.03.13.47004-0 
 
Condições Geral : 
 
Local de Execução : Rua Nova Aurora, n.º 1851 - Barracão Nova Aurora (560,00 M²) 
 

1.1. Os procedimentos deverão estar de acordo com a legislação ambiental 
vigente;  

1.2. O serviço deverá ser executado nas áreas internas e externas dos endereços 

Protocolo n°: 01-265.403/2023 
Setor Requisitante: Gerência Financeira Administrativa e de Pessoal 
Fiscal de Contrato: Davidson José Moulepes Ramal/E-

mail 
8820 
dmoulepes@curitibasa.com.br 

Valor Máximo: R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS) 
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indicados no empenho ou contrato pela secretaria solicitante;  

1.3. A aplicação deverá usar métodos que assegurem a eficiência do 
procedimento e obedecer à regulamentação específica;  

1.4. Os produtos utilizados deverão ter registro na Anvisa e seguros para a 
aplicação em ambientes que são ocupados por humanos, devendo ser 
apresentado para fiscalização os seguintes documentos de cada produto, antes da 
aplicação:  

 Os Certificados de Registros dos Produtos;  

 As Fichas Técnicas e/ou de Emergência dos Produtos;  

 As Fichas de Informações de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ.  

1.5. Os serviços deverão ser executados em dias e horários definidos pela 
contratante;  

1.6. Sempre que possível, os serviços deverão ser realizados com equipamentos 
que garantam maior produtividade, padrão de qualidade e menores impactos à 
saúde dos prestadores de serviços envolvidos;  

1.7. Em casos emergenciais, a contratante poderá alterar o cronograma de 
execução, comunicando previamente a contratada;  

1.8. A contratada deverá refazer os serviços no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas da manifestação do contratante caso sejam rejeitados pela contratante. O 
prazo será contado a partir do recebimento do comunicado pela contratada.  

1.9. A contratada deverá afixar cartazes informando a realização dos serviços, 
com a data da aplicação, o nome do produto, grupo químico, telefone da Unidade 
de Informação Toxicológica e números das licenças sanitária e ambiental;  

1.10. O serviço deverá ser realizado por profissionais habilitados e qualificados, 
os quais, deverão apresentar-se devidamente uniformizados e identificados com 
crachá;  

1.11. A empresa contratada deverá fornecer à contratante, após o término do 
serviço solicitado, o certificado, com no mínimo: 

  
 Nome do cliente;  

 Endereço do imóvel;  

 Praga(s) alvo;  

 Data de execução dos serviços;  

 Prazo de assistência técnica, escrito por extenso, dos serviços por praga(s) 
alvo;  

 Grupo(s) químico(s) do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s);  

 Nome e concentração de uso do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s);  
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 Orientações pertinentes ao serviço executado;  

 Nome do responsável técnico com o número do seu registro no conselho 
profissional correspondente;  

 Número do telefone da Unidade da Informação Toxicológica;  

 Identificação da empresa especializada prestadora do serviço com: razão 
social, nome fantasia, endereço, telefone e números das licenças sanitária e 
ambiental com seus respectivos prazos de validade;  

 Laudo Técnico com Possíveis Anormalidades;  

 Planilha com relação dos produtos químicos utilizados, informando os 
registros dos produtos, como: ANVISA, Ficha Técnica, FISPQ, Licença Ambiental 
de Transporte se necessário.  

1.12. Caberá à Contratada o fornecimento dos produtos, equipamentos, 
ferramentas e instrumentos necessários e suficientes à eficiente execução do 
contrato, comprometendo-se a empregar na execução dos serviços apenas 
materiais de qualidade superior, ou seja, gel, pó químico, inseticida, iscas, 
conforme a praga e vetor a ser combatidos, devidamente reconhecidos, atestados 
e aprovados pelos órgãos de controle sanitários Federal, Estadual e, se for o caso, 
Municipal;  

1.13. Todo produto utilizado deverá estar aprovado pelos órgãos públicos e ser 
inócuo à saúde humana, e os equipamentos, ferramentas e instrumentos deverão 
estar em bom estado de conservação.  

1.14. Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos 
mobiliários, aos equipamentos, instalações, caixas d’água, provoquem alergias ou 
sejam nocivos, sob qualquer forma, à saúde das pessoas, seja dos próprios 
trabalhadores, dos servidores ou dos usuários.  

1.15. A contratada deverá identificar os equipamentos, ferramentas e utensílios 
de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares do 
contratante.  

1.16. Considerando as características específicas de cada local, a aplicação deverá 
ser feita de forma diferenciada e de acordo com a exigência do local e 
animal/inseto predominante, utilizando equipamentos em acordo com as normas 
do Ministério da Saúde e da Vigilância Sanitária;  

1.17. Nas áreas de circulação constante de pessoas, a atenção deverá se 
concentrar também no tipo de produto e forma de aplicação para evitar possível 
intoxicação ou intolerância por parte dos usuários;  

1.18. Entende-se como áreas internas os prédios (edificações) ocupados pela 
Administração Municipal;  

1.19. Entende-se como áreas externas: as áreas verdes, praças, parques, ou 
outras áreas não edificadas de interesse da Administração;  
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Detalhamento dos serviços:  
 
a) Desinsetização: Nos serviços de desinsetização para o controle de insetos rasteiros 
e voadores (baratas, muriçocas, mosquitos, cupins, traças e aracnídeos), deverão ser 
utilizados gel inseticida, pulverização, micropulverização e atomização. A pulverização 
ou micropulverização líquida será realizada na parede completa e piso do ambiente 
interno e no ambiente externo a imunização pode ser realizada através de 
pulverização ou atomização, ambas com aspersão de inseticida em solução aquosa se 
baixo odor e reduzido grau tóxico com efeito desalojante, “knockdown” (choque) e 
residual, atuando por contato. Nas caixas de esgoto além de emprego de inseticidas 
líquidos será empregado pó seco; nos maquinários e equipamentos eletroeletrônicos 
deverá ser realizada a aplicação de gel específico para baratas e formigas. Os produtos 
empregados devem possuir autorização do Ministério da Saúde (MS), devendo 
constar ainda: nome técnico, grupo químico, classe toxicológica, composição, 
formulação, antídoto de tratamento, registro do MS e data de validade. Nas áreas de 
confecção e depósitos de alimentos deverá ser utilizado produto próprio para essas 
áreas que não ofereçam risco de contaminação de alimentos. Nas dependências 
ocupadas, os móveis precisarão ser afastados das paredes pela CONTRATANTE para 
melhor aplicação dos produtos.  
 
b) Descupinização: No serviço de descupinização, deverá ser realizada a imunização 
do madeiramento existente no ambiente, e no caso de cupins subterrâneos, é 
necessário ainda a formação de barreira química em torno da edificação afetada, bem 
como, aplicação de pó seco na tubulação elétrica e telefônica (quadros de 
distribuição, caixas de passagem e tomadas). Os produtos empregados devem possuir 
autorização do Ministério da Saúde (MS), devendo constar ainda: nome técnico, 
grupo químico, classe toxicológica, composição, formulação, antídoto de tratamento, 
registro do MS e data de validade. Nas áreas de confecção e depósitos de alimentos 
deverá ser utilizado produto próprio para essas áreas que não ofereçam risco de 
contaminação de alimentos.  
 
c) Desratização: Controle de roedores: No serviço de desratização para o controle de 
roedores é necessário que todos os produtos empregados estejam devidamente 
acondicionados em porta-iscas, ambiente externo (porta iscas cápsulas) e ambiente 
interno (porta iscas de cola adesiva). Todos as iscas devem ser numeradas e 
mapeadas. Periodicamente as iscas devem ser substituídas, para que estejam sempre 
frescas e disponíveis aos roedores, com substituição das iscas consumidas ou 
deterioradas, o mesmo ocorrendo com as iscas instaladas em forro/laje e nas caixas 
de passagem de esgoto. Os produtos empregados (blocos parafinados ou granulados), 
devem possuir autorização do Ministério da Saúde (MS), devendo constar ainda: 
nome técnico, grupo químico, classe toxicológica, composição, formulação, antídoto 
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de tratamento, registro do MS e data de validade. A empresa contratada deverá 
efetuar vedações necessárias em toda área, bem como, informar ao responsável pela 
contratação dos serviços quanto às medidas preventivas, necessidades de eliminação 
de abrigos e estocagem de produtos consumíveis, tudo para um bom andamento dos 
serviços. Nas áreas de confecção e depósitos de alimentos deverá ser utilizado 
produto próprio para essas áreas que não ofereçam risco de contaminação de 
alimentos. Observação: A empresa contratada não poderá empregar pó raticida.  
 
d) Controle Biológico de pombos e morcegos: No serviço de controle biológico de 
morcegos e pombos, deverá ser realizada a inspeção do ambiente para avaliar o grau, 
tipo e local da infestação. O controle deve ser apenas de repelência, isto é, deve-se 
afastar e não matar o animal. A repelência deve ser feita por métodos físicos, 
colocando barreiras físicas e impedindo a entrada de morcegos, ou químicos, através 
de aplicação de produtos repelentes. Os produtos empregados devem possuir 
autorização do Ministério da Saúde (MS), devendo constar: nome técnico, grupo 
químico, classe toxicológica, composição, formulação, antídoto de tratamento, 
registro no MS e data de validade.  
 
1.1. A área total considerada para cada item (1.800,00 m²), considerando-se o seu 
entorno, em sua área externa, parte de sua área construída, sendo que, os reforços 
são considerados como apenas complementos às aplicações.  
 
1.2. Em consonância com o Inc. II, do Art., 3º da Resolução RDC nº 622, de 9 de março 
de 2022, da da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, que define o 
controle de vetores e pragas urbanas como conjunto de ações preventivas e 
corretivas de monitoramento ou aplicação, ou ambos, com periodicidade 
minimamente mensal, visando impedir de modo integrado que vetores e pragas 
urbanas se instalem ou reproduzam no ambiente, além das aplicações e reforços 
previstos neste Termo de Referência, prevê-se também visitas mensais, entre cada 
aplicação/reforço, para monitoramento dos serviços, a fim de que sejam realizadas 
eventuais ações preventivas e/ou corretivas, em datas agendadas com a administração. 
 
 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
1. Para o devido atendimento das necessidades alvo, os serviços a serem prestados:  
 
1.1. Deverão estar em conformidade com a legislação e todas as normas técnicas e 
sanitárias vigentes, considerando-se, dentre outros, os seguintes requisitos de 
Contratação:  
 
1.1.1 A Contratada deverá cumprir rigorosamente todas as normas e legislação 
vigentes que regulam as atividade de controle de vetores e pragas urbanas 
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(sinantrópicas), todas as normas técnicas, ambientais, trabalhistas, de saúde e 
segurança do trabalho vigentes, atinentes à prestação desses serviços, e, 
especialmente, as disposições constantes nas seguintes Normas:  
 
1.1.1.1. Resolução Anvisa (diretoria colegiada) - RDC Nº 622, de 9 de março de 2022;  
 
1.1.1.2. As normas ABNT NBR 15584 (Controle de vetores e pragas urbanas), 
especialmente as suas partes 2: Manejo integrado e 3: Sistema de gestão da 
qualidade - Requisitos particulares para aplicação da ABNT NBR ISO 9001:2000 para 
empresas controladoras de pragas  
 
1.1.3. A Resolução nº 384, de 12 de dezembro de 2015, do Conselho Federal de 
Biologia – CFBio, que dispõe sobre a atuação do Biólogo no Controle de Vetores e 
Pragas Sinantrópicas disciplinando-a, ao que recomenda-se à contratada o emprego 
desse tipo de profissional como responsável técnico dos serviço a serem contratados;  
 
1.1.2. A empresa contratada deverá estar ainda, durante todo o período do contrato, 
licenciada por órgãos ou entidades regulamentadoras das empresas de controle de 
pragas como Anvisa, IBAMA (se for o caso), e certificada para realizar a manipulação e 
aplicação de desinfetantes domissanitários registrados no Ministério da Saúde e 
registrada junto ao órgão ambiental e sanitário municipal;  
 
1.1.3. A manipulação e a aplicação dos produtos a serem utilizados só poderão ser 
efetuadas por funcionários devidamente habilitados, treinados, identificados, 
uniformizados e portando equipamentos de proteção individual (EPI’s) adequado;  
 
1.1.4. Havendo a utilização de agrotóxicos, seus componentes e/ou afins, estes 
deverão estar previamente registrados no órgão federal competente, de acordo com 
as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do 
meio ambiente e da agricultura, conforme artigo 3º da Lei nº 7.802, de 1989, e artigos 
1°, inciso XLII, e 8° a 30 do Decreto nº 4.074,de 2002, e legislação correlata.  
 
2. A duração inicial do contrato é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato ou instrumento equivalente;  
 
3. A empresa vencedora do pregão eletrônico, ou remanescente que eventualmente 
venha a ser convocada deverá ter expertise na prestação dos serviços objeto deste 
Termo de Referência e possuir qualificação e capacidade técnica comprovada para tal, 
apresentando atestados de capacidade técnica e responsável técnico habilitado para 
o exercício das funções pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, devendo 
apresentar os registros da empresa e deste profissional junto a Órgãos fiscalizadores 
(CRBIO, CRQ, CRF, CRMV, ou outro(s) pertinentes aos serviços contratados).  
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3.1. O(s) atestado(s) de aptidão técnica deve(m) ser fornecido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, devidamente registrado(s), que comprove(m) que a 
empresa licitante executou serviços e está apta para o desempenho de atividades 
pertinentes e compatíveis em características e quantitativos com o objeto licitado.  
 
4. A empresa contratada será a única responsável pelos deslocamentos e hospedagem 
de seus funcionários e representantes eventualmente empregados na prestação dos 
serviços, durante a vigência contratual.  
 
5. Devem estar inclusos na(s) proposta(s) e contratação os custos de mão de obra, 
emprego de ferramentas, equipamentos, insumos, materiais e componentes 
necessários à execução dos serviços, todos à cargo da empresa Contratada.  
 
 
CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE  
 
1. Na presente contratação, deve ser dada prioridade à utilização de produtos 
reciclados e/ou recicláveis, considerando-se os critérios compatíveis com os padrões 
de consumo sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de 
Resíduos Sólidos), devendo ser observados o Decreto nº 7.746/2012, para se 
estabelecer critérios e práticas para a promoção do desenvolvimento sustentável nas 
contratações realizadas pela administração pública, e a Instrução Normativa SLTI/MP 
nº 01/2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição 
de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública, bem como os 
atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente,  
 
2. Visando à efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais, a 
Companhia de Desenvolvimento de Curitiba – CURITIBA S.A., quando da aquisição de 
bens e/ou contratação de serviços, poderá exigir os seguintes critérios de 
sustentabilidade ambiental:  
 
2.1. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação 
do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO 
como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 
similares;  
 
2.2. Que os produtos, materiais e equipamentos a serem utilizados devam ser, 
preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o 
menor volume possível, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte 
e o armazenamento;  
 
2.3. Que os produtos a serem utilizados não contenham substâncias perigosas em 
concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain 
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Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente 
(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 
(PBDEs).  
 
3. Ainda para a presente contratação deve-se obedecer os critérios de 
sustentabilidade dispostos no Decreto nº 7.746/2012.  
 
3.1. Considerando-se o art. 4º, do Decreto nº 7.746/2012, a contratada deverá, 
sempre que possível, adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução 
dos serviços:  
 
a) utilizar materiais e processos de baixo impacto sobre recursos naturais como flora, 
fauna, ar, solo e água e, em adição a esta norma, que obedeçam às classificações e 
especificações determinadas pela ANVISA, além de adotar medidas que evitem o seu 
derramamento no meio ambiente;  
 
b) preferencialmente, utilizar materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 
local;  
 
c) utilizar materiais e equipamentos que proporcionem maior eficiência na utilização 
de recursos naturais como água e energia;  
 
d) empregar, preferencialmente, sempre que possível, mão de obra local;  
 
e) utilizar materiais e/ou equipamentos que apresentem maior vida útil e menor custo 
de manutenção do bem e da obra;  
 
f) empregar o uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;  
 
g) utilizar recursos naturais de origem sustentável.  
 
4. A contratada deverá apresentar a comprovação dos requisitos dispostos acima 
mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou 
instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem 
fornecido cumpre com as exigências deste Termo de Referência, conforme § 1º do 
art. 5º da Instrução Normativa nº 01/2010 e art. 8º do Decreto nº 7.746/2012.  
 
5. Selecionada a proposta, antes da assinatura do contrato, em caso de inexistência 
de certificação que ateste a adequação, o órgão ou entidade contratante poderá 
realizar diligências para verificar a adequação do produto às exigências do ato 
convocatório, correndo as despesas por conta da licitante selecionada. Caso não se 
confirme a adequação do produto, a proposta selecionada será desclassificada, 
conforme § 2º do art. 5º da Instrução Normativa nº 01/2010.  
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VISTORIA PARAA LICITAÇÃO  
 
1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, A licitante, 
opcionalmente, poderá, às suas expensas, vistoriar as instalações do Barracão Nova 
Aurora, executando todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus 
trabalhos, de modo a não incorrerem em omissões, que não poderão ser alegadas em 
favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços, acompanhado por servidor 
designado para esse fim.  
 
1.1. Recomenda-se que o licitante vistorie as instalações e local de execução dos 
serviços, observando-se o disposto no item 2.1 deste Termo de Referência.  
 
1.2. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 
dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus 
dos serviços decorrentes.  
 
2. A vistoria poderá ser agendada e realizada em dias úteis, de segunda à sexta-feira, 
das 08:00h às 11:30h e das 14:00h ás 15:30h. O agendamento será exclusivamente 
por envio de e-mail, a visita poderá ser agendada para até o penúltimo dia útil à data 
fixada para a abertura da sessão pública, nos horários acima descritos.  
 
2.1. A licitante, deverá, em todo o caso, apresentar, declaração de que tem pleno 
conhecimento das condições necessárias para a prestação dos serviços como 
requisito para celebração do contrato. 
 

 

 

 
Forma de Execução:  
Execução Indireta 
 
Prazo de Execução:  
30 (trinta) DIAS 
 
Cronograma de Execução:  
N/A 
 
Forma de Pagamento:  
O pagamento será efetuado após a liquidação da despesa, por meio de boleto ou 
depósito bancário em conta corrente do CONTRATADO, até 15 (quinze) dias, 
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mediante a apresentação de nota fiscal/fatura devidamente certificada pelo setor 
competente, que deverá vir acompanhada do Certificado de Regularidade do FGTS-
CRF, da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União (pessoa jurídica), Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), bem como 
outras Certidões que vierem a ser obrigatórias por lei, desde que tenham correlação 
com o objeto, devendo ser apresentados todos esses documentos dentro dos 
respectivos prazos de validade. 
 

 
Principais Obrigações do CONTRATADO: 
 
I. Manifestar-se, por escrito, ao Gestor, qualquer anormalidade ou impropriedade 
verificada e prestar esclarecimentos necessários a partir da ciência, no prazo 
máximo de 24 horas;  
II. Cumprir rigorosamente o objeto do presente Termo de Referência de acordo 
com as especificações nele contidas, no Edital da Licitação, bem como na legislação 
em vigor;  
III. Entregar o objeto licitado obedecendo rigorosamente todos os itens do Termo 
de Referência, parte integrante deste edital;  
IV. Executar o serviço solicitado pela contratante obedecendo aos quantitativos 
estabelecidos, as especificações e outras informações contidas neste instrumento, 
sob pena de recusa do material;  
V. Aceitar que a CURITIBA S.A., se for o caso, durante o período do recebimento 
provisório da entrega, escolher aleatoriamente uma unidade do produto entregue e 
solicitar um laudo técnico deste, para verificação das especificações do edital;  
VI. Entregar o objeto adquirido dentro das especificações relatadas neste Termo, 
estando ciente de que os materiais somente serão recebidos se estiverem de 
acordo com o solicitado;  
VII. Cumprir todos os prazos tratados neste instrumento;  
VIII. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito 
às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que 
porventura venham a incidir sobre o objeto deste instrumento;  
IX. Assumir integral responsabilidade pelos danos que causar ao Município ou a 
terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução dos serviços 
contratados, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência dos mesmos;  
X. Responsabilizar-se pelo total atendimento das especificações do objeto licitado. 
Se no momento da entrega do item, não houver atendimento ao especificado, este 
será recusado, e a empresa ficará sujeita às penalidades previstas neste edital de 
embasamento;  
XI. Estar rigorosamente de acordo com o solicitado, sem a presença de manchas de 
umidade, bolor, fungos, isenta de qualquer tipo de sujidade;  
XII. Substituir em até 05 (cinco) dias úteis, os itens que apresentarem deformidades 
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ou desconformidades;  
XIII. A CONTRATADA não poderá em hipótese alguma terceirizar qualquer etapa da 
confecção e fornecimento dos serviços.  

 
 

 
Principais Obrigações do CONTRATANTE: 
 
I. Acompanhar, fiscalizar, controlar e gerenciar o contrato através do gestor indicado, 
ficando também responsável pelo Atesto das Faturas/Notas Fiscais oriundas do objeto 
licitado;  
II. Prestar as informações e os esclarecimentos que eventualmente venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA;  
III. Enviar a CONTRATADA, através do portal e-compras, empenho que determina a 
liberação da compra, ressalvadas hipóteses excepcionais em situações de urgência.  

 
Forma de contratação pretendida: 
 
Licitação por:  
(  )Concorrência Pública     (  )Pregão       (  )Tomada de Preços        (  )Carta Convite 
(X)Dispensa de Licitação         (  )Inexigibilidade de Licitação 
 
 
Justificativa para a forma de contratação apontada: 
 

Amparada pelo Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/2016. 
 

   
 
 

DAVIDSON JOSÉ MOULEPES  
Matrícula n.º 81.599  
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Termo de Anexação de Arquivos

01-265403/2023

ORIGEM: CURITIBASA / CTBAGF - GERÊNCIA FINANCEIRA

        Nesta data juntamos ao presente, por anexação o(s) arquivo(s) eletrônico(s) abaixo
relacionado(s), a fim de subsidiar a instrução processual.

3.1 - 9. RELATORIO (83).PDF

3.2 - 10. RELAÇÃO FORNECEDOR.PDF

3.3 - 11. EDITALSIMPLIFICADO.PDF

Anexação de Documentos para Assinatura. 

Curitiba , 29 de novembro de 2023 - 08:01:17

Assinado eletronicamente por Davidson José Moulepes - 81599 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Total geral dos itens dos primeiros colocados(R$) 2.100,0000

Seq. Item - 1 CONTROLE DE PRAGA, SERVIÇO, dedetização, desratização, descupinização e 
desinsetização, demais especificações inseridas no termo de referência

Razão Social: AKABINSETO  DEDETIZADORA LTDA-ME

Marca: serviço

Modelo: serviço

Valor Lance: R$ 2100,0000

Quantidade: 1.0000

Valor total: R$ 2100,0000

Data/Hora Lance: 28/11/2023 08:59:59.883

Data/Hora Desempate:

Razão Social: OBRA PRIMA CONTROLE DE PRAGAS LTDA

Marca: MARCA

Modelo: MODELO

Valor Lance: R$ 3060,0000

Quantidade: 1.0000

Valor total: R$ 3060,0000

Data/Hora Lance: 28/11/2023 08:59:54.753

Data/Hora Desempate:

Razão Social: JLM - SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA LTDA - ME

Marca: s

Modelo: s

Valor Lance: R$ 3824,0000

Quantidade: 1.0000

Valor total: R$ 3824,0000

Data/Hora Lance: 28/11/2023 08:59:59.463

Data/Hora Desempate:

Razão Social: BORSATO GOMES E CIA LTDA

Marca: SERVICOS

Modelo: SERVIÇOS

Valor Lance: R$ 3988,0000

Quantidade: 1.0000

Valor total: R$ 3988,0000

Data/Hora Lance: 28/11/2023 08:45:42.360

Data/Hora Desempate:

Razão Social: JVC CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA

Marca: Propria

Modelo: Própria

Valor Lance: R$ 3990,0000

Quantidade: 1.0000

Valor total: R$ 3990,0000

Data/Hora Lance: 28/11/2023 08:26:35.990

Data/Hora Desempate:

1 de 1Data: 29/11/2023

Prefeitura Municipal de Curitiba

Mapa Comparativo de Lances

Processo licitatório DL 2/2023 CURITIBA SA
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 Relação Fornecedor

Cod. Fornecedor: 998 Natureza: Jurídica CNPJ Ativo: Sem Dados

CNPJ / CPF: 77.576.478/0001-99 Inscrição Estadual / RG: 10103173-00 Enquadramento: ME

PIS:

Razão Social: AKABINSETO DEDETIZADORA LTDA-ME Patrocinador: Não

Nome Fantasia: DEDETIZADORA AKABINSETO

Endereço: R FRANCISCO PRESTES MAIA CEP: 82560010

Complemento: 211 Bairro: B VISTA

Cidade: CURITIBA Estado: PR

Telefone: 4132573716 FAX: Sem Dados Certificado ISO: Sem Dados

Contato: DANIEL E-mail: akabinseto@akabinseto.com.br

Nº Habilitação: 998 Data Renovação: 12/04/2023 Data Validade: 12/04/2024

Valor Capital Social: 140.000,00 Data Capital Social: 31/12/2022

Descrição Natureza
Juridica:

2062 - Sociedade Empresária Limitada

Objeto Mercantil
IMUNIZAÇÃO , CONTROLE DE PRAGAS URBANAS E ATIVIDADES DE LIMPEZA,DESENTUPIMENTO E OUTROS SERVIÇOS
EXECUTADOS EM PRÉDIOS E DOMICÍLIOS.

Empresa Recém
Constituída:

Não

Cadastro Provisório: Não

Representante: DANIEL FERREIRA DOS SANTOS

Descrição Cargo: Sem Dados

Telefone: (41) 3257-3716 FAX: Sem Dados

DATAS DOS VENCIMENTOS DOS DOCUMENTOS

Certidão de Regularidade Tributos /Inscrição Divida Ativa da
União:

Data de Emissão: 07/08/2023 Data de Validade: 03/02/2024

Certidão de Regularidade dos Tributos Estaduais: Data de Emissão: 10/08/2023 Data de Validade: 08/12/2023

Certidão de Regularidade de Todos os Tributos Municipais:

Imobiliários: Data de Emissão: 17/10/2023 Data de Validade: 15/01/2024

Mobiliários: Data de Emissão: 17/10/2023 Data de Validade: 15/01/2024

Prova de Regularidade de F.G.T.S:

Data de Emissão: 15/11/2023 Data de Validade: 14/12/2023

Nº do Documento: 2023111502120664469775

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas:

Isento: Não Código de Autenticação: 426856982023

Data de Emissão: 22/08/2023 Data de Validade: 18/02/2024

Certidão Negativa de
Falência:

Data de Emissão: 07/11/2023 Data de Validade: 04/02/2024

Balanço Patrimonial:

Demonstrativo Contábil Último Exercício Social: 31/12/2022 Status Aprovação: Aprovado

Empresa Recém-Constituída: Não

Cadastro Provisório: Não
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Tipo de Cadastro: Simples Completo
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Responsável pelo Processo

DAVIDSON JOSE MOULEPES

quarta-feira, 29 de novembro de 2023

AKABINSETO  DEDETIZADORA LTDA-ME

Item 1 - CONTROLE DE PRAGA, SERVIÇO, dedetização, desratização, descupinização e 
desinsetização, demais especificações inseridas no termo de referência

Marca/Modelo: serviço

Valor unitário: R$2.100,0000

Quantidade: 1,00

Valor total do Item: R$2.100,00

Valor total da Empresa: R$2.100,00

Total Geral da DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO - ECONOMIA MISTA DL 2/2023 CURITIBA 
SA - R$2.100,00

Prefeitura Municipal de Curitiba

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO - ECONOMIA MISTA - DL 2/2023 CURITIBA SA

EDITAL DE RESULTADO DE JULGAMENTO

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de Controle de Pragas e 
Vetores, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I do respectivo Edital, bem 
como as características mínimas contidas no formulário proposta eletrônica e anexos, partes inte
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Informação

Protocolo: 01-265403/2023

DE: CURITIBASA / CTBAGF - GERÊNCIA FINANCEIRA

PARA: CURITIBASA / CTBADP4 - SUPERVISÃO JURÍDICA

Encaminhamos para análise e parecer processo para contratação de empresa especializada em prestação 
de serviço de Controle de Pragas e Vetores, através de regular procedimento de Dispensa de Licitação, 
conforme documentos acostados ao processo administrativo.

Curitiba , 29 de novembro de 2023 - 08:05:50

Assinado eletronicamente por Davidson José Moulepes - 81599 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Informação

Protocolo: 01-265403/2023

DE: CURITIBASA / CTBADP4 - SUPERVISÃO JURÍDICA

PARA: CURITIBASA / CTBAGF - GERÊNCIA FINANCEIRA

Segue anexo, parecer jurídico 075/23.

Informamos ainda que, nesta data, anexamos aos autos o(s) seguinte(s) documento(s) e/ou link(s):

5.1 - 075.23.PDF

Curitiba , 13 de dezembro de 2023 - 14:24:38

Assinado eletronicamente por Sandra Regina Schimitka Romaniello - 81570 com fundamento no art. 6º, §1º do
Decreto Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.

1 / 1

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

s -
 01

-2
65

40
3/2

02
3 -

 po
r L

ili
an

 C
ard

os
o -

 M
atr

ícu
la 

81
61

3 e
m 31

/01
/20

24
 às

 15
:37

:10





 

 

Folha nº. ................ 
DP4 - Curitiba S.A. 
Rubrica:.................. 

 
PROTOCOLO 01-265403/2023 
 
PARECER Nº. 075/2023-DP-4 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO – 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONTROLE DE PRAGAS E 
VETORES - CUMPRIMENTO DAS 
FORMALIDADES LEGAIS DA LEI 
DAS SOCIEDADES ANÔNIMAS E 
REQUISITOS DA LEI 13.303/2016 E 
REGULAMENTO INTERNO DE 
LICITAÇÕES, CONTRATOS E 
CONVÊNIOS. 
 

Mediante o presente, a Gerência Financeira Administrativa e de Pessoal da 

Companhia de Desenvolvimento de Curitiba – Curitiba S.A., solicita parecer jurídico 

acerca da  contratação mediante regular procedimento de dispensa de licitação de 

empresa especializada na prestação de serviços de controle de pragas e vetores para 

atendimento de questões de higiene e segurança sanitária no Barracão Nova Autora, 

diante da constatação de tal necessidade ante a presença de pragas e vetores no 

local. 

Remetido o presente processo a esta Supervisão, e de posse de toda a 

documentação que o instrui, verificou-se que não há quaisquer impedimentos jurídicos 

para que ocorra a contratação direta do objeto descrito no projeto básico, conforme 

norma contida no inciso II, do artigo 29 da Lei de Licitações (Lei nº 13.303/2016), visto 

que o objeto da presente se enquadra nas hipóteses de dispensa de licitação, haja 

visto que a contratação do serviço a ser realizado não ultrapassa o limite legal de R$ 

50.000,00.  

“Art. 29. É dispensável a realização de licitação por empresas públicas e 

sociedades de economia mista: 

II - para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais) e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser realizado de uma só vez; 
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

 

 

Folha nº. ................ 
DP4 - Curitiba S.A. 
Rubrica:.................. 

....” 

A dispensa da licitação se aplica quando, embora viável a competição, a 

licitação é inadequada ao interesse público e evidencia, assim, a sua 

discricionariedade, caracterizando-se como uma liberdade concedida à administração 

para, com base em juízo de conveniência e oportunidade, optar entre realizar ou não 

a licitação. 

De outro viés, analisando o processo em comento quanto a sua adequação 

formal frente às disposições internas contidas na Instrução Normativa nº. 02/2010, 

que estabeleceu os procedimentos das fases preparatórias de licitação, dispensas e 

inexigibilidade, as quais foram integralmente observadas, estando o procedimento de 

dispensa regularmente instruído com projeto básico contemplando justificativa quanto 

a necessidade da contratação e a manifestação da Gerência Financeira atestando 

possuir recursos financeiros para arcar com a despesa em tela, bem como autorização 

de Diretoria Executiva e indicação de gestor e respectivo suplente 

De igual forma, observa-se que, foram acostados ao processo pesquisa de 

preços para os serviços em tela, demonstrando que estão de acordo com a prática de 

mercado, e ainda, que os valores apresentados são compatíveis com o limite legal 

estabelecido para a dispensa de licitação, não havendo óbice jurídico para sua 

execução.  

Das informações da Gerência Financeira também se extrai que durante o 

exercício vigente não foram despendidos recursos em valor que extrapole o limite 

legal, com contratações semelhantes ao objeto em tela. 

Diante disto, entende essa Supervisão Jurídica não haver óbice para que 

sejam contratados os serviços em tela, mediante dispensa de licitação fundamentada 

nas disposições do Inciso II, do artigo 29 da Lei de Licitações (Lei nº 13.303/2016), 

remetendo o presente para Comissão de Licitação para dar continuidade ao presente. 

 
Curitiba, 11 de Dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Sandra Regina S. Romaniello 
Supervisão Jurídica  

OAB-PR 18.190 
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Informação

Protocolo: 01-265403/2023

DE: CURITIBASA / CTBAGF - GERÊNCIA FINANCEIRA

PARA: CURITIBASA / CTBAGAP31 - PROTOCOLO / RECEPÇÃO - CURITIBA S.A

Para arquivo geral.

Informamos ainda que, nesta data, anexamos aos autos o(s) seguinte(s) documento(s) e/ou link(s):

6.1 - 12. RATIFICAÇÃO.PDF

6.2 - 13. DO_233.PDF

6.3 - 14. MURAL DE LICITAÇÕES MUNICIPAIS.PDF

6.4 - 15. AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO.PDF

Curitiba , 16 de janeiro de 2024 - 11:14:38

Assinado eletronicamente por Davidson José Moulepes - 81599 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Curitiba/PR,  CNPJ nº 04.725.386/0001-50, neste ato representada pelo Sr. EVERSON DENIS LAZAROTTO, CPF/MF nº
018.604.579-40, tendo em vista as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 150/2023 – SMSAN/FAAC,
cujo objeto é “AQUISIÇÃO DE LEITE UHT INTEGRAL E ÓLEO DE SOJA PARA O PROGRAMA ARMAZÉM DA FAMÍLIA
ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PELO PERÍODO DE 02 (DOIS) MESES”, e resolveram e acordaram
firmar a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as condições estabelecidas na Lei nº. 10.520/2002, subsidiariamente
a Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 290/2016, referente ao item abaixo discriminado e seus respectivos preços
unitários:
Item 2: ÓLEO, de soja, refinado, tipo 1, demais especificações inseridas no termo de referência. 
Marca: COAMO
Valor unitário: R $ 5,54
Quantidade: 85000
Valor total: R$ 470.900,00
Fica declarado que o preço constante da presente ata, portanto registrado, é válido por 02 (dois) meses, contado da data da
publicação desta ata no Diário Oficial do Município de Curitiba, podendo ser prorrogado até o limite de 12 (meses).
As obrigações da Contratada e do Município e demais condições gerais, assim como as penalidades encontram-se no Edital
de Embasamento do Pregão Eletrônico n° 150/2023 - SMSAN/FAAC.
Conforme Decreto nº 290/2016 art. 15, a existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes:
LUIZ DÂMASO GUSI - SMSAN                    
REDE COMPRE BEM EIRELI -EPP
                                                                 
                                                                 

Secretaria Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 14 de dezembro de 2023.   
Andre Luiz da Motta Bezerra : Pregoeiro 
 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 01-265.403/2023
Com fulcro no Inciso II, do artigo 122 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - CURITIBA S.A., equivalente ao inciso II do artigo 29 da Lei Federal 13.303/2016, no
Parecer Jurídico nº 075/2023, (mov. 5.1) e dos autos da Dispensa epigrafada, RATIFICO nos termos do artigo 122º do RILC
da CURITIBA S.A. a Dispensa de Licitação destinada a contratação de empresa especializada em prestação de serviço de
Controle de Pragas e Vetores, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I do respectivo Edital, pelo valor de
R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), em favor da empresa AKABINSETO DEDETIZADORA LTDA (CNPJ N.º 77.576.478/0001-
99) e tendo em vista os elementos que instruem os Processos nº 01-265.403/2023.
Curitiba, 13 de DEZEMBRO de 2.023.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - CURITIBA S.A.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 010/2023 - CURITIBA S.A.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA

Nº 233 - ANO XII

CURITIBA, QUINTA-FEIRA, 14 DE DEZEMBRO DE 2023

Página 38
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MARCELO LINHARES FREHSE - Diretor Presidente
FERNANDO LAPORTE STEPHANES - Diretor Administrativo e Financeiro

Companhia de Desenvolvimento de Curitiba, 13 de dezembro de 2023.   
Davidson Jose Moulepes : Pregoeiro 
 

 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 

A URBS - Urbanização de Curitiba S.A. resolve TORNAR público o aviso de resultado a seguir:
PREGÃO ELETRÔNICO URBS Nº. 024/2023 
OBJETO: Aquisição de extintores novos, mangueiras, esguichos, chaves e registros e também serviços de recarga e
retestes em extintores e mangueiras de incêndio. 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO ITEM 
O Pregoeiro, torna público a quem interessar possa, que os itens vencidos, e devidamente classificados, para as empresas
abaixo, no PREGÃO ELETRÔNICO URBS 024/2023 são:
I.F. CADAMURO EQUIPAMENTOS EIRELI os itens: 
Item 11: MANGUEIRA, para hidrante, 1.1/2" x 15m, tipo 2, demais especificações contidas em edital. 
Marca: METALCASTY 
Modelo: MC054.00 
Valor unitário: R$ 290,00 
Quantidade: 120 
Valor total: R$ 34.800,00 
Item 13: ESGUICHO, regulável, neblinado, de 1 ½", para mangueira de hidrante, demais especificações previstas e inseridas
em edital. 
Marca: METALCASTY 
Modelo: H0115 
Valor unitário: R$ 91,25 
Quantidade: 56 
Valor total: R$ 5.110,00 
Item 14: ESGUICHO, jato sólido 1.1/2", para mangueira de hidrante, demais especificações contidas em edital. 
Marca: METALCASTY 
Modelo: H0111 
Valor unitário: R$ 52,75 
Quantidade: 40 
Valor total: R$ 2.110,00 
Item 16: ESGUICHO, regulável, 2 x 1/2", em alumínio. 
Marca: METALCASTYMETALCASTY 
Modelo: H0116 
Valor unitário: R$ 117,50 
Quantidade: 5 

URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A.

Torna público Aviso de Resultado

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA

Nº 233 - ANO XII

CURITIBA, QUINTA-FEIRA, 14 DE DEZEMBRO DE 2023
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CPF: 4194069994 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 10

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 2654032023

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multi laterais  de crédi to

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de Controle de 

Pragas e Vetores, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I do 

respectivo Edital, bem como as características mínimas contidas no formulário 

proposta eletrônica e anexos, partes integrante deste Edital, à disposição no Portal 

de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-
Dotação Orçamentária*

Preço máximo/Referência de preço -

R$*
2.100,00

A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação

Data Publicação Termo ratificação 14/12/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar ExcluirExcluir

Voltar

Mural de Licitações Municipais https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcesso...

1 of 1 16/01/2024, 11:16
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Companhia de Desenvolvimento de Curitiba
RUA DA GLÓRIA, 362

Fone:    -( 41)3250-7704 Fax:

CNPJ: 76.493.899/0001-93 Inscr. Estadual: CURITIBA PARANÁ

Autorização de Fornecimento

Código Data

1 03/01/2024

4132573716

TELEFONE

AKABINSETO  DEDETIZADORA LTDA-ME

FORNECEDOR

ENDEREÇO

R FRANCISCO PRESTES MAIA, 211 - 82560010 - B VISTA - CURITIBA - PARANÁ

PRAZO DE ENTREGA
30   Dias

LOCAL DE ENTREGA
RUA NOVA AURORA 1851

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CONFORME EDITAL

AKABINSETO  DEDETIZADORA LTDA-ME

Solicitamos providenciarem o fornecimento dos materiais, abaixo especificados, nas condições constantes nesta autorização

MATERIAL PREÇO

UNITÁRIO TOTALESPECIFICAÇÂOUN.QUANT.ITEM

MODALIDADE / PROCESSO

DL 2 2023 CURITIBA SA/

TELEFONE

4132573716

03.03.13.47004-0 1 2.100,00 2.100,00M2 CONTROLE DE PRAGA, SERVIÇO,  dedetização,
desratização, descupinização e desinsetização,

VALOR POR EXTENSO:
TOTAL 2.100,00dois mil e cem reais

APROVAÇÃO DATA
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Encerramento

Protocolo: 01-265403/2023

DE: CURITIBASA / CTBAGAP31 - PROTOCOLO / RECEPÇÃO - CURITIBA S.A

PARA: CURITIBASA / CTBAGAP31 - PROTOCOLO / RECEPÇÃO - CURITIBA S.A

Procedido o encerramento do presente protocolo.

Curitiba , 23 de janeiro de 2024 - 09:17:57

Assinado eletronicamente por ELIZABETH PAVOSKI - 81646 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto Municipal
nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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